
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL FLORÂNIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PORTARIA N.º 165/2025 – GABINETE DO PREFEITO - PUBLICADO POR

INCORREÇÃO

O Prefeito Municipal de Florânia/RN, no uso de suas
atribuições legais, em especial, o que dispõe a Lei Orgânica do
Município e com fulcro no Artigo 65, inciso VI, da Lei
Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 440 de 08 de agosto de
1997, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos
Municipal de Florânia.
CONSIDERANDO requerimento de vacância protocolado
pelo próprio servidor
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico e Despacho acerca da
solicitação de licença do servidor:
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Conceder, a pedido, a vacância do cargo efetivo de
Condutor de Ambulância, ocupado pelo servidor público
municipal FRANCIELI DANTAS DOS SANTOS, inscrito no
cadastro funcional nº 1007, por motivo de posse em outro
cargo inacumulável, nos termos do artigo 78, inciso V da Lei
Municipal nº 440/97 – Estatuto dos Servidores Municipais de
Florânia.
 
Art. 2º. A vacância de que trata o art. 1º desta Portaria, será
pelo prazo de 03 (Três) anos, contados a partir da data do termo
de posse no novo cargo, sendo esta, com início no dia 18 de
novembro de 2025.
 
Art. 3º. O servidor poderá retornar ao cargo anteriormente
ocupado desde que haja expressa desistência do estágio
probatório ao qual está submetido, através de requerimento
dirigido ao órgão em que se encontra sob avaliação, devendo
aguardar liberação a fim de apresentá-lo ao órgão para o qual
deseja retornar.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 18 de novembro de 2025, revogadas
as disposições em contrário.
 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Palácio das Flores – Prefeitura Municipal de Florânia / RN
Em 20 de novembro de 2025.
 
SAINT CLAY ALCÂNTARA SILVA DE MEDEIROS
Prefeito do Município
 
LAEDSON SILVA DE MEDEIROS
Sec. Mun. de Administração e Planejamento
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